
Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
com circulação em bancas de jornais e assinantes.
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

B2gazetasp.com.br
Terça-feira, 5 De julho De 2022 Economia

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: COMUNICADO ERRATA
Pregão Eletrônico nº. 57/00016/21/05 - Objeto: - CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
– SRP PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA COM MANUTENÇÃO, INSTALAÇÕES, 
DESINSTA-LAÇÕES E REMANEJAMENTOS EM REDE DE TELEFONIA, LÓGICA E ELÉTRICA  - Oferta de 
Compra: 081101080462022OC00226
NO TERMO DE REFERÊNCIA 
Subitem 7.3.3.1 
ONDE SE LÊ:   
7.3.3.1 Capacidade de execução mínima de instalação de 30.000 (itens 12 e 13 da lista de serviços) pontos 
lógicos e de 30.000 (item 18 da lista de serviços) pontos elétricos. 
LEIA-SE:  
7.3.3.1 Capacidade de execução mínima de instalação de 30.000 (itens 12 e 13 da lista de serviços) pontos 
lógicos e de 30.000 (item 17 da lista de serviços) Instalação de ponto elétrico. 
NO EDITAL 
Subitem 4.1.5.1 
ONDE SE LÊ:   
- Capacidade de execução mínima de instalação de 30.000 (itens 12 e 13 da lista de serviços) pontos lógicos 
e de 30.000 (item 18 da lista de serviços) pontos elétricos. 
LEIA-SE:  
- Capacidade de execução mínima de instalação de 30.000 (itens 12 e 13 da lista de serviços) pontos lógicos 
e de 30.000 (item 17 da lista de serviços) Instalação de ponto elétrico. 
Considerando a retificação dos itens acima transcritos comunicamos ainda que a ses-
são pública foi transferida para a data de 15/07/2022, às 10:00 horas no endereço eletrônico: www.
bec.sp.gov.br, onde os interessados poderão verificar o Edital na íntegra através da Oferta de Compra 
nº 081101080462022OC00226, ou através do endereço: http://www.fde.sp.gov.br (opção Licitações) ou 
ainda na sede da FDE, na Gerência de Licitações na Av. São Luis, 99 - República - 01046-001 - São Paulo - SP, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 17:00 horas. 
A data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será de 05/07/2022, até o momento anterior ao 
início da sessão pública. Informações poderão ser obtidas pelos telefones (11) 3158-4334 e/ou através do 
e-mail gli@fde.sp.gov.br. GERÊNCIA DE LICITAÇÕES.

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de materiais e ferramentas, para uso de diversas Secretarias 
na manutenção dos prédios públicos desta municipalidade, através do Sistema 
de Registro de Preços, com entregas parceladas pelo prazo de 12(doze) meses, 
com prazo de cada entrega em até 15(quinze) dias. O edital está disponível 
gratuitamente, através do “site” da Prefeitura na internet www.indaiatuba.sp.gov.
br. Os envelopes deverão ser entregues, diretamente à Pregoeira Cátia de 
Freitas S. Leite, na sala de reunião do Departamento de Licitações, localizado à 
Av. Engº. Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba/SP, 
às 09:00 horas do dia 15 de julho de 2022. Informações através dos telefones 
nºs.: (19) 3834-9176 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 04 DE JULHO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2022 - EDITAL Nº 124/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de cestas básicas, para entrega nos Projetos às pessoas em 
situação de vulnerabilidade social e insegurança alimentar, através do Sistema 
de Registro de Preços, com entregas parceladas durante o período de 12 (doze) 
meses, com prazo de cada entrega em até 20 (vinte) dias, de acordo com as 
descrições constantes do Anexo I, que faz parte do processo licitatório. O edital 
está disponível gratuitamente, através dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br 
e www.indaiatuba.sp.gov.br. Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, 
através da BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 15 de julho de 2022, 
às 09:00 horas. Maiores informações, no Departamento de Licitações, através do 
telefone nº (19) 3834-9034 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 04DE JULHO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2022 - EDITAL Nº 125/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Chamamento Público, é a aquisição de abobrinha, acerola, alface, banana e 
outros gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
para o atendimento ao PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), de acordo 
com o Termo de Referência (Anexo XII), conforme especificações do gênero alimentício, 
constante no Anexo I – Especificação dos Produtos. Os envelopes deverão ser 
entregues no Departamento de Protocolo, localizado à Av. Engº Fábio Roberto Barnabé, 
2.800 - Jardim Esplanada II – Indaiatuba/SP, até às 09:00 horas do dia 05 de agosto 
de 2022, sendo que a abertura será na sala do Departamento de Licitações, localizada 
à Av. Engº Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba/ SP. 
Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834-9085 / 3834-9087.

INDAIATUBA, 04 DE JULHO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 008/2022 - EDITAL Nº 0126/2022

AVISO
Encontra-se aberta na Secretaria da Justiça e Cidadania a Tomada de Preços nº 04/2022, Processo 
SJC nº 2022/00255, visando a EXECUÇÃO DE OBRA DE ACESSIBILIDADE NOS FÓRUNS DE 
GUARIBA, PITANGUEIRAS, SANTA ADÉLIA E SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS. A data da sessão 
pública será no dia 21/07/2022, às 09:30 horas no Páteo do Colégio, nº 184, Centro, São Paulo/SP. 
O edital na íntegra, encontra-se no site www.e-negociospublicos.com.br, podendo também ser solici-
tado através do e-mail (negocios@justica.sp.gov.br) ou pessoalmente no endereço acima, das 09:00 
às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas, devendo a empresa apresentar um CD virgem.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1004788-02.2020.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª 
Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Gustavo Kaedei, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) MARIA DA CONSOLAÇÃO DE CASTRO, 
Brasileira, Viúva, RG 16.781.739-5, CPF 182.975.458-06, com 
endereço à Rua Jurua, 695, Taboao, CEP 09932-220, 
Diadema - SP e BOBSAND LTDA - ME (PLANET GEEK), 
CNPJ 29.118.113/0001-78, com endereço à Rua Jurua, 695, 
Taboao, CEP 09932-220, Diadema - SP, que lhe foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
Administradora Golden Square Shopping Ltda Viviane Leite de 
Souza Sanches, para cobrança de R$ 43.308,62 (fev/20), 
referente à locação da loja 186, do Golden Square Shopping. 
Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital 
de CITAÇÃO, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, 
paguem o débito atualizado, com os honorários de 10% 
reduzidos pela metade ou apresentem embargos em 15 dias, 
podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o 
parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, 
sob pena de expedição de mandado de penhora e avaliação 
para praceamento de tantos bens quantos bastem para 
garantia da execução, nomeando-se curador especial em 
caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS.                              [05,06] 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.304.153, em 04 de maio de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo nº 1.238 do 
Código Civil), instruído com a Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por STEFANO BARBOSA MASSOTTI, brasileiro, solteiro, advogado, residente e 
domiciliada nesta Capital, o qual alega deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada 
à de seus antecessores, desde 14 de maio de 1985, que seu avô adquiriu através da Escritura de 
Venda e Compra e Cessão de Direitos, lavrada no 19º Tabelionato de Notas da Capital, celebrada en-
tre Mauro Castro de Magalhães e Maria Victória de Magalhães, os quais prometeram ceder a Carlos 
Haroldo Barbosa (avô do requerente) e José Otávio Barbosa (tio do requerente); posse essa que se 
refere ao IMÓVEL situado na Avenida Alcindo Ferreira, nº 01 em confluência com a Avenida Atlântica, 
com área construída de 473,27m², e seu respectivo terreno com área de superfície de 1.391,98m², no 
32º. Subdistrito – Capela do Socorro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 095.019.0001-0; imóvel esse cujo ASSENTO REGISTRÁRIO NÃO FOI LOCALIZADO.  Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notifi-
candos, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, Espólio de CARLOS HAROLDO 
BARBOSA, Espólio de JOSÉ OTÁVIO BARBORA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), des-
de que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 04 de julho de 
2.022. O Oficial Substituto.

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
PAULO ADEMIR MONTEIRO, OFICIAL SUBSTITUTO DO 15º REGISTRO DE IMÓVEIS DA CO-
MARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. FAZ SABER, que IAGO DE ABREU FER-
REIRA, RG nº 37.133.744-6 SSP/SP, CPF nº 508.542.478-66, pelo presente edital fica intimado, 
para que no prazo de 15 dias, a fluir após 3 dias de publicação deste edital, compareça a este Re-
gistro de Imóveis situado na Rua Conselheiro Crispiniano, nº 29, 3º andar, das 9h às 16h, de se-
gunda a sexta-feira, para fins de cumprimento das obrigações contratuais de pagamento firmado 
com o credor fiduciário BANCO BRADESCO S.A, registrado sob nº 09, na matrícula n° 177.575 
deste Registro, relativo as prestações vencidas e não pagas, e as demais que se vencerem até o 
efetivo pagamento, além das despesas de cobrança e intimação, sob pena de que o não cumpri-
mento da referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da proprie-
dade do imóvel em favor do Credor Fiduciário, nos termos do artigo 26, parágrafo 7º da Lei 
9.514/97. Dado e passado nesta Cidade de São Paulo, 05 de julho de 2022. O Oficial Substituto. 
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     K-05e06/07

1ª VARA CÍVEL - FORO DE CAMPINAS
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: WALMIR VIDA DA SILVA (CPF/MF Nº 098.995.108-
15) e ELISABETH AMARAL DA SILVA (CPF/MF Nº 139.407.408-53) e os interessados MARINES SEVERINA OLIVEIRA DA SILVA (CPF/MF Nº 793.281.644-00) e ELZA PEREIRA DE AGUIAR (CPF/
MF Nº DESCONHECIDO).
 A MM. Juíza de Direito Dra. Euzy Lopes Feijó Liberatti, da 1ª Vara Cível – Foro de Campinas, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Execução de Título Executivo Extrajudicial, em fase de Cumprimento de Sentença, ajuizada por CONDOMÍNIO CHÁCARAS SÃO QUIRINO
(CNPJ/MF Nº  54.693.668/0001-90) em face de WALMIR VIDA DA SILVA (CPF/MF Nº 098.995.108-15), ELISABETH AMARAL DA SILVA (CPF/MF Nº 139.407.408-53), nos autos do Processo
nº 0000937-90.2022.8.26.0114 (Processo Principal nº 1039792-92.2020.8.26.0114) e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da
Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 – IMÓVEL – Localização do Imóvel: Rua Doutor Antônio Abramides, nº 145, Condomínio Chácara São Quirino, Campinas/SP – CEP:  13088-658 – Descrição do Imóvel: Um imóvel residencial, localizado
na Rua Doutor Antônio Abramides nº 145. Anteriormente descrito como um lote de terreno nº 41 (quarenta e um), da quadra “A”, do loteamento denominado “Condomínio Chácaras São Quirino”, na cidade de Campinas,
medindo 33,00ms. De frente para a antiga Rua Um, atual Rua Doutor Antônio Abramides, nos fundos mede 72,62ms. Confrontando com a servidão; pelo lado esquerdo mede 85,19ms. Onde confronta com o lote 40
e pelo lado direito mede 47,13ms. Confrontando com o lote 42, encerrando a área de 2.815,00ms.2.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 3263.32.42.2285.01001
Matrícula Imobiliária n° 52.586 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas/SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av. 01 01/06/1987 Restrição Urbanística - -
Av. 06 19/02/2021 Penhora Exequenda Proc. nº 1039792-92.2020.8.26.0114 Condomínio Chácaras de São Quirino
Av. 09 04/03/2022 Penhora Proc. nº 0011876-63.201.5.15.0093 Marines Severina Oliveira da Silva
Av. 10 26/05/2022 Indisponibilidade de Bens Proc. nº 0010084-24.2020.5.15.0032 Elza Pereira de Aguiar
OBS 01: O imóvel possui 662,24m² de área construída (Certidão de Valor Venal e Fls. 89/94 do Processo Principal).
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 1.642.130,66 (Jun/2021 – Laudo de Avaliação às fls. 89/94 do Processo Principal – Homologação às fls. 37 do Cumprimento de Sentença).
Valor de avaliação atualizado: R$ 1.837.500,50 (Jun/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: R$ 212.648,19 (Jun/2022), sendo R$ 162.497,20 referente aos Débitos inscritos na Dívida Ativa e R$ 50.150,99 referente aos Débitos não inscritos na Dívida Ativa. Os débitos tributários são sub-
rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo/Condominial: R$ 43.752,67 (Jun/2022), sendo 33.145,96 de Débitos Condominiais e R$ 10.606,72 de Honorários Advocatícios, Honorários Sucumbenciais e Multas.
02 - A 1ª praça terá início em 01 de agosto de 2022, às 14 horas, e se encerrará no dia 04 de agosto de 2022, às 14 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes
ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 04 de agosto de 2022, às 14 horas, e se encerrará em 25 de agosto de 2022, às 14 horas. Será considerado
arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 60% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo
sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição
dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-
se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de
até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED
ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão
(artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa.
Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado
de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou
prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM
n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300
- São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões,
no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 23 de junho de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DRA. EUZY LOPES FEIJÓ LIBERATTI - JUÍZA DE DIREITO

TENDA ATACADO S.A. CNPJ/ME nº 01.157.555/0001-04 - NIRE 35.3.0054653-9
Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração Realizada em 01 de Julho de 2021

I. Data, Hora e Local: 01 de julho de 2021, às 10:00 horas, na sede do Tenda Atacado S.A. (“Companhia”), localizada 
na Rua Professor João Cavalheiro Salém, nº 365, conjunto B, Parque das Nações, CEP 07243-580, na Cidade de 
Guarulhos, Estado de São Paulo. II. Mesa: Carlos Eduardo Severini, Presidente, e José Eduardo dos Santos Iniesta 
Castilho, Secretário. III. Presença: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, a 
saber: os Srs. Carlos Eduardo Severini, Fausto Luís Severini, José Guilherme Severini, Pedro Olavo Severini Filho, Roberto 
Miguel, Walter Herbert Dissinger e Francisco Amaury Olsen, presencial ou virtualmente. IV. Convocação: Dispensada em 
conformidade com o artigo 16 do Estatuto Social da Companhia. V. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (a) forma de lavratura 
da Ata; (b) a renúncia de Diretores; e (c) a eleição de novos membros para a Diretoria Estatutária. VI. Deliberações: 
Após a leitura da Ordem do Dia, pela unanimidade dos votos dos membros do Conselho de Administração presentes, 
foram tomadas as seguintes deliberações, sem reservas ou ressalvas: a) Lavrar a presente ata na forma de sumário dos 
fatos ocorridos, facultado o direito de apresentação de manifestações pelos membros do Conselho de Administração da 
Companhia presentes, que ficarão arquivadas na sede da Companhia, bem como restou aprovado que a presente ata será 
apresentada para registro com a omissão das assinaturas dos membros do Conselho de Administração, sendo assinada 
apenas pelo Presidente e pelo Secretário da Mesa; b) Aceitar as renúncias, conforme cartas de renúncia datadas de 30 
de junho de 2021 e anexas à presente Ata como seus Anexo I e II, dos Srs. Carlos Eduardo Severini, Diretor-Presidente 
da Companhia, e José Guilherme Severini, Diretor Financeiro da Companhia, nos termos do parágrafo primeiro do Artigo 
18 do Estatuto Social da Companhia. Em decorrência das referidas renúncias a eleição dos novos membros da Diretoria 
Estatutária será realizada nos termos do Artigo 18 do Estatuto Social da Companhia, conforme descrito na letra seguinte; c) 
Aprovar a eleição, para um mandato de 2 (dois) anos ou até a primeira Reunião do Conselho de Administração a se realizar 
após a Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício social de 2022, a se realizar em 2023, os seguintes 
membros para compor a Diretoria Estatutária da Companhia: (a) Sr. Marcos Baruki Samaha, brasileiro, casado, psicólogo 
especializado em Administração de Empresas, para ocupar o cargo de Diretor-Presidente; (b) Sr. Flávio Fonseca Borges, 
brasileiro, casado, contador, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específica; (c) Sr. Fernando Marques Alfano, 
brasileiro, casado, economista, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específica; e (d) Sr. Luciano Bortolini 
Nunes, brasileiro, divorciado, gestor de processos, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específica; (e) Sr. Carlos 
Eduardo Severini, brasileiro, casado, comerciante, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específica; e (f) Sr. 
José Guilherme Severini, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, para ocupar o cargo de Diretor sem designação 
específica, todos com endereço comercial na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rua Professor João Cavaleiro 
Salém, nº 365, conjunto B, Parque das Nações, CEP 07243-580. Os Diretores ora eleitos tomarão posse de seus respectivos 
cargos em até 30 (trinta) dias a contar desta data, mediante a assinatura dos respectivos termos de posse, os quais serão 
lavrados em livro próprio da Companhia, ocasião na qual firmarão também declaração confirmando que não estão impedidos 
por lei para investidura no cargo, estando cientes do disposto no artigo 147 da Lei das S.A. Os prazos de mandato dos 
membros da Diretoria Estatutária se estenderão até as respectivas reeleições ou as investiduras de novos membros da 
Diretoria, nos termos do Artigo 15, parágrafo primeiro, do Estatuto Social da Companhia, e as suas atribuições individuais 
para efeitos de apuração dos atos tomados isoladamente serão determinadas em Ata pela Diretoria da Companhia. VII. 
Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente da Mesa ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, os trabalhos foram suspensos pelo tempo necessário para a lavratura 
desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. Guarulhos, 
01 de julho de 2021. Mesa: Carlos Eduardo Severini - Presidente da Mesa; José Eduardo Dos Santos Iniesta Castilho - 
Secretário da Mesa. JUCESP nº 402.537/21-0 em 19/08/2021 Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

TENDA ATACADO S.A. CNPJ/ME nº 01.157.555/0001-04 - NIRE 35.3.0054653-9
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01 de Julho de 2021

I. Data, Hora e Local: em 01 de julho de 2021, às 10:00 horas, na sede da Tenda Atacado S.A. (a “Companhia”), localizada 
na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rua Professor João Cavaleiro Salém, nº 365, conjunto B, bairro Parque 
das Nações, CEP 07243-580. II. Mesa: Carlos Eduardo Severini, Presidente e José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho, 
Secretário. III. Presença e Quórum de Instalação: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital social com 
direito a voto da Companhia, a saber: (a) Psn Participações S.A., sociedade por ações de capital fechado, inscrita no CNPJ/
ME sob o nº 03.724.610/0001-26, e na JUCESP sob o NIRE nº 35.3.0055187-7, com sede na Cidade de Guarulhos, Estado 
de São Paulo, na Rua Professor João Cavaleiro Salém, nº 365, conjunto D, bairro Parque das Nações, CEP 07243-580, nes-
te ato representada por seus administradores os Srs. Carlos Eduardo Severini, brasileiro, casado, comerciante, e Pedro 
Olavo Severini Filho, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, ambos domiciliados na Cidade de Guarulhos, Estado 
de São Paulo, na Rua Professor João Cavaleiro Salém, nº 365, conjunto D, bairro Parque das Nações, CEP 07243-580; e (b) 
Integral Serv Participações Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.687.987/0001-52, e na 
JUCESP sob o NIRE nº 35.2.1614251-1, com sede na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rua Professor João 
Cavaleiro Salém, nº 365, conjunto D, sala 8, bairro Parque das Nações, CEP 07243-580, neste ato representada por seus 
administradores os Srs. José Guilherme Severini, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, e Fausto Luis Severini, 
brasileiro, casado, comerciante, ambos domiciliados na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rua Professor João 
Cavaleiro Salém, nº 365, conjunto D, sala 8, bairro Parque das Nações, CEP 07243-580. IV. Convocação: Dispensadas as 
formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”), em face da presença confirmada de todos os acionistas. V. Presença Legal: Administradores da Compa-
nhia. VI. Ordem do Dia: (a) Deliberar acerca da eleição de novo membro do Conselho de Administração da Companhia; 
e (b) Fixar novo valor de remuneração global anual dos Administradores da Companhia. VII. Deliberações: após análise 
das matérias constantes na ordem do dia, os acionistas resolvem, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (a) aprovar a 
eleição do Sr. Carlos Henrique Bandeira de Mello Júnior, brasileiro, separado judicialmente, economista, com endereço 
comercial na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rua Professor João Cavaleiro Salém, nº 365, conjunto B, 
bairro Parque das Nações, CEP 07243-580, como membro do Conselho de Administração da Companhia, com mandato a 
vigorar a partir da data de assinatura do respectivo Termo de Posse até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser 
realizada para a aprovação do resultado do exercício social de 2022. Foi esclarecido que o Sr. Carlos Henrique Bandeira 
de Mello Júnior reúne as qualificações necessárias para ser considerado conselheiro independente, conforme estipula o 
Regulamento da B3 S.A., que apesar de não ser aplicável às sociedades anônimas de capital fechado, a Companhia volun-
tariamente decide observar. O Conselheiro ora eleito tomará posse de seu respectivo cargo em até 30 (trinta) dias a contar 
desta data, mediante a assinatura do respectivo termo de posse, o qual será lavrado em livro próprio da Companhia, ocasião 
na qual firmará também declaração confirmando que não está impedido por lei para investidura no cargo, estando ciente do 
disposto no artigo 147 da Lei das S.A. Os prazos de mandato dos membros do Conselho de Administração se estenderão 
até as respectivas reeleições ou as investiduras de novos membros do Conselho de Administração, nos termos do Artigo 
15, parágrafo primeiro, do Estatuto Social da Companhia; e (b) retificar e ratificar o valor da remuneração global anual dos 
Administradores da Companhia fixado em assembleia geral ordinária realizada em 29 de abril de 2021, em razão da eleição 
de novos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, no novo importe de até R$ 15.000.000,00 (quinze milhões 
de reais), a ser fixada e rateada individualmente, dentro do limite ora aprovado, pelo Conselho de Administração da Com-
panhia em reunião própria. VIII. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente da 
Mesa ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou suspensos os trabalhos 
pelo tempo necessário à lavratura desta ata, em livro próprio, a qual, logo após, foi lida, aprovada e por todos assinada. 
Guarulhos, 01 de julho de 2021. Mesa: Carlos Eduardo Severini - Presidente da Mesa; José Eduardo dos Santos Iniesta 
Castilho - Secretário da Mesa. Acionistas: Psn Participações S.A. Por: Carlos Eduardo Severini e Pedro Olavo Severini 
Filho; Integral Serv Participações Ltda. Por: José Guilherme Severini e Fausto Luis Severini. Esta ata é cópia fiel da 
lavrada em livro próprio. JUCESP nº 352.045/21-8 em 20/07/2021 Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

TENDA ATACADO S.A.
CNPJ/ME nº 01.157.555/0001-04 - NIRE 35.3.0054653-9

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração Realizada em 07 de Março de 2022
DATA, HORA E LOCAL: 07 de março de 2022, às 18:00 horas, na sede do Tenda Atacado S.A. (“Companhia”), locali-
zada na Rua Professor João Cavalheiro Salém, nº 365, conjunto B, Parque das Nações, CEP 07243-580, na Cidade de 
Guarulhos, Estado de São Paulo. Mesa: Carlos Eduardo Severini, Presidente, e José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho, 
Secretário. Presença: Presente a maioria dos membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: os Srs. 
Carlos Eduardo Severini, Fausto Luís Severini, José Guilherme Severini, Pedro Olavo Severini Filho, Roberto Miguel, Wal-
ter Herbert Dissinger e Francisco Amaury Olsen, virtualmente. Convocação: Dispensada em conformidade com o artigo 
16 do Estatuto Social da Companhia. Ordem do Dia: Deliberar sobre a (i) renúncia do Sr. Carlos Henrique Bandeira de 
Mello Júnior ao cargo de Conselheiro de Administração; Deliberações: Após a leitura da Ordem do Dia, pela unanimidade 
dos votos dos membros do Conselho de Administração presentes, foram tomadas as seguintes deliberações, sem reservas 
ou ressalvas: (i) O Sr. Presidente do Conselho informou aos demais membros do Colegiado sobre a carta de renúncia 
encaminhada pelo Sr. Carlos Henrique Bandeira de Mello Júnior, brasileiro, separado judicialmente, economista, ao cargo 
de Conselheiro de Administração, conforme carta de renúncia apresentada à Companhia (Anexo I), com efeitos imediatos, 
tendo deixado de exercer suas funções desde 07.03.2022. Os Conselheiros, por unanimidade, receberam a renúncia do Sr. 
Carlos Henrique Bandeira de Mello Júnior ao referido cargo e fizeram constar em ata seus agradecimentos pelos relevantes 
serviços prestados à Companhia. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente da 
Mesa ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, os trabalhos foram suspensos 
pelo tempo necessário para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, tendo sido 
assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Carlos Eduardo Severini, Presidente, e José Eduardo dos Santos 
Iniesta Castilho, Secretário da Mesa. Membros do Conselho de Administração da Companhia presentes: Carlos Eduardo 
Severini, Fausto Luis Severini, José Guilherme Severini, Pedro Olavo Severini Filho, Roberto Miguel, Walter Herbert Dis-
singer e Francisco Amaury Olsen. Guarulhos, 07 de março de 2022. A presente ata é cópia fiel daquela lavrada em 
livro próprio da Companhia. Mesa: Carlos Eduardo Severini - Presidente da Mesa; José Eduardo dos Santos Iniesta 
Castilho - Secretário da Mesa. JUCESP nº 173.275/22-9 em 05/04/2022 Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

TENDA ATACADO S.A.
CNPJ/ME nº 01.157.555/0001-04 - NIRE 35.3.0054653-9

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração Realizada em 07 de Maio de 2022
Data, Hora e Local: 07 de maio de 2022, às 18:00 horas, na sede do Tenda Atacado S.A. (“Companhia”), localizada na 
Rua Professor João Cavalheiro Salém, nº 365, conjunto B, Parque das Nações, CEP 07243-580, na Cidade de Guarulhos, 
Estado de São Paulo. Mesa: Carlos Eduardo Severini, Presidente, e José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho, Secretário. 
Presença: Presente a maioria dos membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: os Srs. Carlos Eduar-
do Severini, Fausto Luís Severini, José Guilherme Severini, Pedro Olavo Severini Filho, Roberto Miguel e Walter Herbert 
Dissinger, virtualmente. Convocação: Efetuada em conformidade com o artigo 16 do Estatuto Social da Companhia. 
Ordem do Dia: Deliberar sobre a (i) renúncia do Sr. Francisco Amaury Olsen ao cargo de Conselheiro de Administração;  
Deliberações: Após a leitura da Ordem do Dia, pela unanimidade dos votos dos membros do Conselho de Administra-
ção presentes, foram tomadas as seguintes deliberações, sem reservas ou ressalvas: (i) O Sr. Presidente do Conselho 
informou aos demais membros do Colegiado sobre a carta de renúncia encaminhada pelo Sr. Francisco Amaury Olsen, 
brasileiro, divorciado, administrador, ao cargo de Conselheiro de Administração, conforme carta de renúncia apresentada à 
Companhia (Anexo I), com efeitos imediatos, tendo deixado de exercer suas funções desde 28.04.2022. Os Conselheiros, 
por unanimidade, receberam a renúncia do Sr. Francisco Amaury Olsen ao referido cargo e fizeram constar em ata seus 
agradecimentos pelos relevantes serviços prestados à Companhia. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a 
ser tratado, o Sr. Presidente da Mesa ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, 
os trabalhos foram suspensos pelo tempo necessário para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente 
ata lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Carlos Eduardo Severini, Presidente, 
e José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho, Secretário da Mesa. Membros do Conselho de Administração da Companhia 
presentes: Carlos Eduardo Severini, Fausto Luis Severini, José Guilherme Severini, Pedro Olavo Severini Filho, Roberto 
Miguel e Walter Herbert Dissinger. Guarulhos, 07 de maio de 2022. A presente ata é cópia fiel daquela lavrada em livro 
próprio da Companhia. Mesa: Carlos Eduardo Severini - Presidente da Mesa e do Conselho de Administração; José 
Eduardo dos Santos Iniesta Castilho - Secretário da Mesa. JUCESP nº 278.957/22-5 em 01/06/2022 Gisela Simiema 
Ceschin - Secretária Geral.

TENDA ATACADO S.A.
CNPJ/ME nº 01.157.555/0001-04 - NIRE 35.3.0054653-9

Ata de Reunião Extraordinária do Conselho de Administração realizada em 27 de Maio de 2022
Data, Hora e Local: 27 de maio de 2022, às 18:00 horas, na sede do Tenda Atacado S.A. (“Companhia”), localizada na 
Rua Professor João Cavalheiro Salém, nº 365, conjunto B, Parque das Nações, CEP 07243-580, na Cidade de Guarulhos, 
Estado de São Paulo. Mesa: Carlos Eduardo Severini, Presidente, e José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho, Secretário. 
Presença: A totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: os Srs. Carlos Eduardo 
Severini, Fausto Luís Severini, José Guilherme Severini, Pedro Olavo Severini Filho, Roberto Miguel e Walter Herbert 
Dissinger, os quais participaram por videoconferência, nos termos do § 6º do Artigo 17, do Estatuto Social da Companhia. 
Convocação: Dispensada em conformidade com o artigo 16 do Estatuto Social da Companhia. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre a (i) renúncia do Sr. Flávio Fonseca Borges ao cargo de Diretor sem designação específica. Deliberações: Após a 
leitura da Ordem do Dia, pela unanimidade dos votos dos membros do Conselho de Administração presentes, foram toma-
das as seguintes deliberações, sem reservas ou ressalvas: (i) O Sr. Presidente do Conselho informou aos demais membros 
do Colegiado sobre a carta de renúncia encaminhada pelo Sr. Flávio Fonseca Borges, brasileiro, casado, contador, ao 
cargo de Diretor sem designação específica, conforme carta de renúncia apresentada à Companhia (Anexo I), com efeitos 
imediatos, tendo deixado de exercer suas funções desde 27.05.2022. Os Conselheiros, por unanimidade, receberam a 
renúncia do Sr. Flávio Fonseca Borges ao referido cargo e fizeram constar em ata seus agradecimentos pelos relevantes 
serviços prestados à Companhia. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente da 
Mesa ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, os trabalhos foram suspensos 
pelo tempo necessário para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, tendo sido 
assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Carlos Eduardo Severini, Presidente, e José Eduardo dos Santos 
Iniesta Castilho, Secretário da Mesa. Membros do Conselho de Administração da Companhia presentes: Carlos Eduardo 
Severini, Fausto Luis Severini, José Guilherme Severini, Pedro Olavo Severini Filho, Roberto Miguel e Walter Herbert 
Dissinger. Guarulhos, 27 de maio de 2022. A presente ata é cópia fiel daquela lavrada em livro próprio da Companhia. 
Mesa: Carlos Eduardo Severini - Presidente da Mesa e do Conselho de Administração; José Eduardo dos Santos 
Iniesta Castilho - Secretário da Mesa. JUCESP nº 327.916/22-9 em 29/06/2022 Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIROZ. AVISO DE LICITAÇÃO. LEI-
LÃO ONLINE Nº 02/2022, torna público que será realizado Leilão através 
do Processo nº 49/2022, na modalidade Leilão Online, do tipo maior lance 

ou oferta, tendo como objeto a ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS (VEÍCULOS E SUCATA) DE PRO-
PRIEDADE DO MUNICÍPIO DE QUEIROZ/SP, INSERVÍVEIS À ADMINISTRAÇÃO, no estado em 
que se encontram, conforme especificações técnicas contidas no Termo de Referência – Anexo I do 
edital regulador do certame. A Sessão será realizada por meio eletrônico, sob responsabilidade da 
Leiloeira Erica Cristina Borro, JUCESP 1109, prevista para as 09h00min do dia 12 de julho de 2022 
no endereço eletrônico: www.leiloesmager.com.br. O instrumento convocatório e seus anexos encon-
tram-se disponíveis no site oficial do município: www.queiroz.sp.gov.br e www.leiloesmager.com.br  e 
poderão ser retirados ou consultados no horário normal de expediente na sede do órgão licitante de 
segunda a sexta feira das 8h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min. Informações podem 
ser obtidas através do telefone (14) 99680-3250 ou ainda através do e-mail: contato@leiloesmager.
com.br. Queiroz/SP, aos 21 de junho de 2022. WALTER RODRIGO DA SILVA - Prefeito Municipal 
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I. Data, Hora e Local: em 29 de abril de 2021, às 13:30 horas, na sede da Tenda Atacado S.A. (a “Companhia”), localizada na Cidade de Guarulhos, Estado 
de São Paulo, na Rua Professor João Cavaleiro Salém, nº 365, conjunto B, bairro Parque das Nações, CEP 07243-580. II. Mesa: Carlos Eduardo Severini, 
Presidente e José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho, Secretário. III. Presença e Quórum de Instalação: Presentes os acionistas representando a totalida-
de do capital social com direito a voto da Companhia, a saber: (a) Psn Participações S.A., sociedade por ações de capital fechado, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 03.724.610/0001-26, e na JUCESP sob o NIRE nº 35.3.0055187-7, com sede na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rua Professor João 
Cavaleiro Salém, nº 365, conjunto D, bairro Parque das Nações, CEP 07243-580, neste ato representada por seus administradores os Srs. Carlos Eduardo 
Severini, brasileiro, casado, comerciante, e Pedro Olavo Severini Filho, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, ambos domiciliados na Cidade de 
Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rua Professor João Cavaleiro Salém, nº 365, conjunto D, bairro Parque das Nações, CEP 07243-580; e (b) Integral Serv 
Participações Ltda., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 03.687.987/0001-52, e na JUCESP sob o NIRE nº 35.2.1614251-1, com 
sede na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rua Professor João Cavaleiro Salém, nº 365, conjunto D, sala 8, bairro Parque das Nações, CEP 
07243-580, neste ato representada por seus administradores os Srs. José Guilherme Severini, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, e Pedro 
Olavo Severini Filho, brasileiro, separado judicialmente, comerciante, ambos domiciliados na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rua Professor 
João Cavaleiro Salém, nº 365, conjunto D, sala 8, bairro Parque das Nações, CEP 07243-580. IV. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação, 
nos termos do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em face da presença confirmada de todos os 
acionistas. V. Presença Legal: Administradores da Companhia. VI. Publicações Prévias: os documentos de que trata o Artigo 133 da Lei no 6.404/76, 
quando aplicáveis, relativos ao exercício social findo em 31.12.2020, foram publicados em 10.04.2021, nos jornais “Diário Oficial do Estado de São Paulo”, 
página 29, e “Gazeta SP”, página A5. VII. Ordem do dia em Assembleia Geral Extraordinária: (a) Deliberar acerca da proposta de reforma do Estatuto 
Social, de modo a melhor adequá-lo às atividades e práticas de governança corporativa da Companhia; e (b) Aprovar a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia. VIII. Ordem do dia em Assembleia Geral Ordinária: (a) Tomar as contas dos administradores e proceder ao exame, discussão e votação sobre 
o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras, incluindo o Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2020, elaboradas conforme as práticas contábeis vigentes; (b) Deliberar acerca da proposta apresentada pela administração da Companhia 
relativa à destinação dos lucros e a distribuição de dividendos do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2020; (c) Deliberar acerca da eleição dos 
membros do Conselho de Administração, nos termos do novo artigo 11, inciso (xv) do novo Estatuto Social da Companhia; (d) Deliberar acerca da renúncia 
de membros da Diretoria Estatutária; e (e) Fixar o montante global anual da remuneração dos Administradores, de acordo com o que dispõe o Estatuto Social 
da Companhia. IX. Leitura de Documentos: Todos os documentos citados no item VI acima e as Propostas do Conselho de Administração, referentes à re-
forma do Estatuto Social da Companhia, foram lidos, colocados sobre a mesa e submetidos à apreciação dos acionistas. X. Deliberações em Assembleia 
Geral Extraordinária: após análise das matérias constantes na ordem do dia, os acionistas resolvem, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (a) aprovar 
a reforma do Estatuto Social da Companhia, alterando a redação de determinadas cláusulas, a inserção de novas cláusulas e a consequente renumeração de 
cláusulas e capítulos, de modo a melhor adequá-lo às atividades e práticas de governança corporativa da Companhia; e (b) Aprovar, em decorrência da deli-
beração tomada na letra “(a)” acima, a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passará a vigorar com a redação constante do Anexo I à pre-
sente ata. XI. Deliberações em Assembleia Geral Ordinária: após análise das matérias constantes na ordem do dia, os acionistas resolvem, por unanimida-
de de votos e sem ressalvas: (a) Aprovar as Demonstrações Financeiras compostas do Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultados, relativa ao 
exercício social findo em 31 de dezembro de 2020, em conformidade com os documentos pertinentes apresentados e colocados à disposição dos acionistas 
(Anexo II); (b) Aprovar a destinação do lucro líquido do exercício social findo em 31 de dezembro de 2020, no montante total de R$ 177.362.447,74 (cento e 
setenta e sete milhões, trezentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e setenta e quatro centavos), da seguinte forma: (a) R$ 
8.868.107,19 (oito milhões, oitocentos e sessenta e oito mil, cento e sete reais e dezenove centavos), para a conta de reserva legal; (b) R$ 42.123.592,63 
(quarenta e dois milhões, cento e vinte e três mil, quinhentos e noventa e dois reais e sessenta e três centavos) para o pagamento de dividendos mínimos 
obrigatórios, referente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido depois de deduzida a reserva legal, de acordo com Estatuto Social; e (c) a retenção do 
saldo remanescente, no montante de R$ 126.370.747,90 (cento e vinte e seis milhões, trezentos e setenta mil, setecentos e quarenta e sete reais e noventa 
centavos), conforme orçamento de capital proposto para o exercício de 2021, nos termos da Proposta da Administração. (c) aprovar a eleição dos seguintes 
membros para compor o Conselho de Administração da Companhia, com mandato unificado de 2 (dois) anos, a vigorar a partir da data de assinatura dos 
respectivos Termos de Posse até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada para a aprovação do resultado do exercício social de 2022: 
Carlos Eduardo Severini, brasileiro, casado, comerciante; Fausto Luis Severini, brasileiro, casado, comerciante; José Guilherme Severini, brasileiro, se-
parado judicialmente, comerciante; Pedro Olavo Severini Filho, brasileiro, separado judicialmente, comerciante; Roberto Miguel, brasileiro, casado, auditor; 
Walter Herbert Dissinger, alemão naturalizado, casado, engenheiro e administrador; e Francisco Amaury Olsen, brasileiro, divorciado, administrador; todos 
com endereço comercial na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rua Professor João Cavaleiro Salém, nº 365, conjunto B, bairro Parque das Na-
ções, CEP 07243-580. Foi esclarecido que os Srs. Roberto Miguel, Walter Herbert Dissinger e Francisco Amaury Olsen reúnem as qualificações necessárias 
para serem considerados conselheiros independentes, conforme estipula o Regulamento da B3 S.A., que apesar de não ser aplicável às sociedades anônimas 
de capital fechado, a Companhia voluntariamente decide observar. Os Conselheiros ora eleitos tomarão posse de seus respectivos cargos em até 30 (trinta) 
dias a contar desta data, mediante a assinatura dos respectivos termos de posse, os quais serão lavrados em livro próprio da Companhia, ocasião na qual 
firmarão também declaração confirmando que não estão impedidos por lei para investidura no cargo, estando cientes do disposto no artigo 147 da Lei das S.A. 
Os prazos de mandato dos membros do Conselho de Administração se estenderão até as respectivas reeleições ou as investidoras de novos membros do 
Conselho de Administração, nos termos do Artigo 15, parágrafo primeiro, do Estatuto Social da Companhia. (d) aceitar as renúncias, conforme cartas de re-
núncia datadas de 29 de abril de 2021 e anexas à presente Ata como seu Anexo III, dos Srs. Fausto Luis Severini, acima qualificado, e Pedro Olavo Seve-
rini Filho, acima qualificado, aos cargos de Diretores de Planejamento da Companhia. Em decorrência das referidas renúncias, todos os poderes outorgados 
aos Srs. Fausto Luis Severini e Pedro Olavo Severini Filho ficam, a partir desta data, revogados. Ainda, a Diretoria Estatutária da Companhia passará a ser 
composta apenas pelos seguintes membros: Carlos Eduardo Severini, acima qualificado, Diretor Presidente da Companhia, e José Guilherme Severini, 
acima qualificado, Diretor Financeiro da Companhia. A eleição dos novos membros da Diretoria Estatutária da Companhia será realizada pelo Conselho de 
Administração, nos termos do novo Estatuto Social da Companhia; e (e) Aprovar a remuneração global anual dos Administradores da Companhia de até R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais), a ser fixada e rateada individualmente, dentro do limite ora aprovado, pelo Conselho de Administração da Companhia 
em reunião própria. XII. Encerramento e Assinaturas: Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente da Mesa ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, declarou suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata, em livro próprio, a qual, 
logo após, foi lida, aprovada e por todos assinada. Assinaturas: Presidente - Carlos Eduardo Severini; Secretário - José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho. 
Acionistas presentes: PSN Participações S.A. (Carlos Eduardo Severini e Pedro Olavo Severini Filho) e Integral Serv Participações Ltda. (José Guilherme 
Severini e Pedro Olavo Severini Filho). A presente ata confere com a original lavrada em livro próprio. Guarulhos, 29 de abril de 2021. Mesa: Carlos 
Eduardo Severini - Presidente da Mesa; José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho - Secretário da Mesa; Acionistas: Psn Participações S.A. - Por: 
Carlos Eduardo Severini e Pedro Olavo Severini Filho; Integral Serv Participações Ltda. - Por: José Guilherme Severini e Pedro Olavo Severini Filho; Anexo 
I - Estatuto Social: Capítulo I Denominação, Objeto Social, Sede e Duração: Artigo 1º. O Tenda Atacado S.A. (doravante designada, a “Companhia”) é 
uma sociedade por ações de capital fechado e será regida pelo disposto neste Estatuto Social e pelas disposições legais a ela aplicáveis. Artigo 2º. A Com-
panhia tem por objeto social: (a) a distribuição e o comércio atacadista e varejista de gêneros alimentícios em geral, bebidas, laticínios, frios e congelados, 
rações para animais domésticos, utensílios e utilidades domésticas, ferramentas, eletrodomésticos e suprimentos de informática e papelaria, produtos de 
limpeza, higiene pessoal, embalagens em geral, tecidos, roupas de cama, mesa e banho, artigos têxteis para limpeza, roupas e acessórios do vestuário em 
geral e artigos para viagem; (b) lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares; (c) cantinas - Serviços de Alimentação Privativos; (d) a importação e a ex-
portação de produtos relacionados com as suas atividades; (e) o comércio varejista de combustíveis automotivos, derivados de petróleo, lubrificantes e com-
ponentes automotivos e a prestação de serviços de lavagem de veículos; (f) a representação por comissão, franquia ou consignação por conta própria ou de 
terceiros; (g) a participação em outras sociedades, comerciais ou civis, como sócia, acionista ou quotista; (h) o manuseio de entrepostos de carnes e deriva-
dos, o manuseio de entrepostos frigoríficos e o manuseio de entrepostos de laticínios; (i) a prestação de serviços de assessoria e consultoria empresarial, bem 
como o planejamento, organização e colaboração em negócios empresariais; (j) comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico; e (k) comér-
cio atacadista de material elétrico. Parágrafo Primeiro. As atividades relacionadas no item “e” desta cláusula são desenvolvidas exclusivamente pelas se-
guintes filiais: 7) situada na cidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo, na Avenida Andrômeda, n° 227, SUC 190, bairro Jardim Satélite, CEP 
12.230-002, NIRE 35.902.730.583 e inscrita sob CNPJ/ME nº 01.157.555/0004-57; 14) situada na cidade de Jacareí, Estado de São Paulo, na Praça Charles 
Gates, n° 90, Comércio 03, bairro Córrego Seco, CEP 12.306-090, NIRE 35.903.195.479 e inscrita sob CNPJ/ME nº 01.157.555/0024-09; e 17) situada na 
cidade de Bauru, Estado de São Paulo, na Av. Nuno de Assis, 20-120, Comércio 02, bairro Centro, CEP 17.020-310, NIRE 35.903.715.511 e inscrita sob 
CNPJ/ME nº 01.157.555/0029-05, sendo vedado o seu desenvolvimento pelas demais filiais. Parágrafo Segundo. As atividades relacionadas nos itens “f”, 
“g” e “i” desta cláusula são desenvolvida exclusivamente pela matriz, situada na cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rua Professor João Cava-
leiro Salem, n° 365, Conjunto B, bairro Bonsucesso, CEP 07.243-580, NIRE 35.217.528.685 inscrita sob CNPJ/ME nº 01.157.555/0001-04, sendo estas suas 
únicas atividades e vedado os seus desenvolvimentos pelas demais filiais. Parágrafo Terceiro. A atividade relacionada no item “b” desta cláusula é desen-
volvida exclusivamente pelas filiais 4) situada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Guarapiranga, n° 900, bairro Socorro, CEP 04762-
001, NIRE 35.902.381.091 inscrita sob CNPJ/ME nº 01.157.555/0006-19; 6) situada na cidade de São Jose dos Campos, Estado de São Paulo, na Avenida 
Andrômeda, nº 200, bairro Jardim Satélite, CEP 12230-001, NIRE 35.902.730.575 e inscrita sob CNPJ/ME nº 01.157.555/0003-76; 10) situada na cidade de 
Taubaté, Estado de São Paulo, na Avenida Charles Schnneider, n° 850, bairro Parque Senhor do Bonfim, CEP 12040-000, NIRE 35.903.082. 127 e inscrita 
sob CNPJ/ME n° 01.157.555/00 17-71; 22) situada na cidade de Sumaré, Estado de São Paulo, na Rua Francisco Manoel de Souza, n° 0, bairro Chácara Bela 
Vista, CEP 13175-500, NIRE 35.904.399.281 e inscrita sob CNPJ/ME nº 01.157.555/0032-00; 23) situada na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na 
Rua José Ernesto Bechelli, 1351, bairro Jardim Sabaúna, CEP 11740-000, NIRE 35.904.399.299 e inscrita sob CNPJ/ME nº 01.157.555/0033-91; 31) situada 
na cidade de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, Avenida Governador Jânio Quadros, n° 51, bairro Parque Dourado, CEP 08527-000, NIRE 
35.905.352.440 e inscrita sob CNPJ/ME nº 01.157.555/0041-00; 33) situada na cidade de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Estrada São Paulo-Mogi n° 
1180, Vila Monte Belo, CEP 08577-000, NIRE 35.905.357.425 e inscrita sob CNPJ/ME nº 01.157.555/0043-63; 34) situada na cidade de Suzano, Estado de 
São Paulo, na Rua Baruel n° 315, Vila Costa, CEP 08675-000, NIRE 35.905.431.731 e inscrita sob CNPJ/ME nº 01.157.555/0044-44; 42) situada na cidade 
de Itatiba, Estado de São Paulo, na Rua Domingos Pretti, n° 170, bairro Jardim de Lucca, CEP 13255-280, NIRE 35.9.0599061-6 e inscrita sob CNPJ/ME nº 
01.157.555/0052-54; e 44) situada na cidade de Sorocaba Estado de São Paulo, na Avenida ltavuvu, n° 2.182, Jardim Santa Cecília, CEP 18078-005, NIRE 
35.9.0599063-2 e inscrita sob CNPJ/ME nº 01.157.555/0054-16, sendo vedado o seu desenvolvimento pelas demais filiais. Parágrafo Quarto. A atividade 
relacionada no item “c” desta cláusula é desenvolvida exclusivamente pelas filiais: 5) situada na cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rua Profes-
sor João Cavaleiro Salem, n° 231 e n° 365, bairro Bonsucesso, CEP 07.243-580, MRE 35.902.693.106 e inscrita sob CNPJ/ME nº 01.157.555/0011-86; 16) 
situada cidade de Bauru, Estado de São Paulo, na Avenida Nuno de Assis, 20-120, Comércio 01, bairro Centro, CEP 17.020-310, NIRE 35.903.715.502 e 
inscrita sob CNPJ/ME nº 01.157.555/0025-81; e 43) situada na cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rua Professor Cavaleiro Salém, n° 450, bairro 
Parque das Nações, CEP 07243-580, NIRE 35.9.0599062-4 e inscrita sob CNPJ/ME nº 01.157.555/0053-35, sendo vedado o seu desenvolvimento pelas de-
mais filiais. Parágrafo Quinto. As atividades relacionadas nos itens “j” e “k” desta cláusula são desenvolvidas exclusivamente pelas filiais: 5) situada na ci-
dade de Guarulhos, estado de São Paulo, na Rua Professor Joao Cavalheiro Salém, n° 231 e n° 365, bairro Bonsucesso, CEP 07.243-580, NIRE 
35.902.693.106 e inscrita no CNPJ/ME nº 01.157.555/0011-86; e 43) situada na cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rua Professor Cavaleiro Sa-
lém, n° 450, bairro Parque das Nações, CEP 07243-580, NIRE 35.9.0599062-4 e inscrita sob CNPJ/ME nº 01.157.555/0053-35, sendo vedado os seus desen-
volvimentos pelas demais filiais. Artigo 3º. A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de Guarulhos, Estado de São Paulo, na Rua Professor João Cavalei-
ro Salém, nº 365, Conjunto B, bairro Parque das Nações, CEP 07243-580. Parágrafo Único. A Companhia poderá abrir e encerrar filiais, agências, escritórios 
e outras dependências em qualquer ponto de território nacional e do exterior, por determinação da Diretoria, conforme o disposto neste Estatuto. Artigo 4º. O 
prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e in-
tegralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 46.246.985,00 (quarenta e seis milhões, duzentos e quarenta e seis mil, novecentos e oitenta e cinco reais), 
representado por 46.246.985 (quarenta e seis milhões, duzentas e quarenta e seis mil, novecentas e oitenta e cinco) ações ordinárias nominativas, com valor 
nominal de R$ 1,00 (um real) cada. Parágrafo Primeiro. Cada ação ordinária corresponderá a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo 
Segundo. A propriedade das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista no livro de Registro de Ações Nominativas. Parágrafo Terceiro. 
Novas ações de emissão da Companhia poderão adquirir a forma escritural, sendo mantidas em conta depósito, aberta em nome de cada acionista em insti-
tuição financeira devidamente autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 6º. Os acordos de acionistas, devidamente registrados na sede da 
Companhia, que estabeleçam cláusulas e condições em caso de alienação de ações de sua emissão, discipline o direito de preferência na respectiva aquisição 
ou regulem o exercício do direito de voto dos acionistas, serão respeitados pela Companhia e pela administração. Parágrafo Único. Os direitos, as obrigações 
e as responsabilidades resultantes de tais acordos de acionistas serão válidas e oponíveis a terceiros tão logo tenham os mesmos sido devidamente averba-
dos nos livros de registro de ações da Companhia ou nos registros mantidos pela instituição depositário das ações e consignados nos certificados de ações, 
se emitidos, ou nas contas de depósito mantidas em nome dos acionistas junto à instituição depositária das ações. Os Diretores da Companhia zelarão pela 
observância desses acordos e o Presidente da Assembleia Geral, conforme o caso, não deverá computar o(s) voto(s) proferido(s) por acionista em contrarie-
dade com os termos de tais acordos. Capítulo III - Assembleia Geral: Artigo 7º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, dentro 
dos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, quando convocada e deliberará sobre o objeto constante do 
edital ou carta de convocação, observando-se o disposto no Acordo de Acionistas da Companhia, se houver, e na legislação aplicável. Artigo 8º. As Assem-
bleias Gerais serão convocadas pelo Conselho de Administração, se houver, ou por qualquer Diretor ou Acionista, por escrito, na forma da lei. Parágrafo 
Primeiro. Independentemente das formalidades de convocação será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem ou estiverem representa-
dos todos os acionistas da Companhia. Parágrafo Segundo. Os acionistas poderão ser representados na Assembleia Geral por procurador constituído na 
forma da lei e desde que o respectivo instrumento de procuração tenha sido entregue na sede social da Companhia com até 24 (vinte e quatro) horas de an-
tecedência do horário para o qual estiver convocada a Assembleia. Caso o instrumento de representação for apresentado fora do prazo de antecedência 
acima mencionado, este somente será aceito com a concordância do Presidente da Assembleia. Artigo 9º. As Assembleias serão instaladas e presididas pelo 
Presidente do Conselho de Administração ou, na ausência deste, por qualquer outro membro do Conselho de Administração da Companhia ou, em caso de 
ausência, por qualquer acionista ou Diretor escolhido por maioria de votos dos presentes. Ao Presidente da Assembleia caberá a escolha de um secretário. 
Parágrafo Primeiro. A Assembleia Geral será realizada na sede da Companhia, e, excepcionalmente, em outra localidade, podendo os Acionistas participa-
rem à distância. Parágrafo Segundo. O Presidente da Assembleia deve observar e fazer cumprir as disposições do Acordo de Acionistas da Companhia, se 
houver, vedando a contagem dos votos proferidos em contrariedade com o conteúdo de tal acordo Artigo 10. Exceto nos casos previstos em lei, neste Esta-
tuto Social ou em Acordo de Acionistas devidamente arquivado na sede social da Companhia, se houver, as deliberações serão tomadas por acionistas repre-
sentando a maioria do capital social votante da Companhia presente à Assembleia. Artigo 11. Além de outras matérias estabelecidas na Lei nº 6.404/76 e no 
Acordo de Acionistas da Companhia arquivado em sua sede social, se houver, competirá à Assembleia Geral, através da aprovação dos acionistas represen-
tando 75% (setenta e cinco por cento) da totalidade do capital social da Companhia: (i) alteração do estatuto social da Companhia, exclusivamente com relação 
às matérias descritas neste Artigo 11; (ii) fusão, cisão, incorporação, resgate ou recompra de ações, redução de capital ou qualquer outro tipo de reestrutura-
ção societária da Companhia; (iii) investimento, aquisição, contratação de direito ou de obrigação de aquisição de participação em outras sociedades pela 
Companhia; (iv) aumento do capital social da Companhia, por subscrição ou não, bem como a redução do capital social, para restituição aos acionistas; (v) 
emissão, criação, alteração das características ou extinção de qualquer classe e/ou tipo de ações da Companhia; (vi) emissão de bônus de subscrição e a 
adoção de regime de capital autorizado; (vii) emissão de debêntures conversíveis ou não em ações; (viii) pedido de autofalência, liquidação, dissolução, recu-
peração judicial ou extrajudicial da Companhia ou de qualquer de suas investidas; (ix) celebração de qualquer acordo de acionistas da Companhia; (x) a 
venda ou transferência de qualquer ativo da Companhia cujo valor individual ou acumulado, ao longo de um exercício social, seja superior a 10% (dez por 
cento) do patrimônio líquido ou da receita líquida da Companhia, conforme apurado de acordo com balanço patrimonial e demonstração do resultado do 
exercício anuais mais recentes, ou instituição de quaisquer ônus sobre o referido ativo; (xi) distribuição pública de ações; (xii) mudança do objeto social da 
Companhia; (xiii) redução ou aumento do dividendo mínimo obrigatório da Companhia; (xiv) definição da remuneração global dos administradores, que sempre 
deverá ser em condições de mercados para empresas semelhantes; (xv) eleição e destituição dos membros do Conselho de Administração, obedecendo ao 
disposto no Artigo 17 deste Estatuto Social, no Acordo de Acionistas da Companhia, se houver, bem como no Acordo de Acionistas de sociedades que dete-
nham o controle da Companhia e a que esta tenha anuído; (xvi) aprovação do orçamento anual e do plano de negócios da Companhia, na hipótese de o 
Conselho de Administração não estar constituído; e (xvii) aprovação das matérias listadas acima em relação às afiliadas controladas pela, ou investidas da, 
Companhia. Artigo 12. As matérias que em razão de previsão do Estatuto Social ou do Acordo de Acionistas de sociedades que detenham o controle da 
Companhia, a que a esta tenha anuído, demandarem aprovação pela controladora na Companhia, no âmbito da assembleia geral, ou por membros da admi-
nistração indicados pela controladora em reuniões de órgãos da administração da Companhia, serão submetidas a aprovação da Assembleia Geral, Conselho 
de Administração ou Diretoria Estatutária da controladora, conforme previsto em seu Estatuto Social ou Acordo de Acionistas, devendo os representantes da 
Companhia observar a decisão proferida. Artigo 13. O sentido do voto a ser proferido pela Companhia ou por membros da administração indicados pela 
Companhia em assembleias gerais, reuniões de sócios e reuniões de órgãos da administração de sociedades, controladas direta ou indiretamente pela ou 
coligadas à Companhia, observará a decisão proferida pelos Acionistas ou órgãos da administração de sociedades que detenham o seu controle, quando as 
regras de governança corporativas estabelecidas em Acordo de Acionistas da controladora, a que a Companhia tenha anuído, assim o determinarem. Capí-

tulo IV - Administração: Seção I - Disposições Gerais: Artigo 14. A Companhia é administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria Estatutária, 
na forma da lei e deste Estatuto Social. Artigo 15. A posse dos administradores nos cargos faz-se mediante assinatura dos respectivos Termos de Posse, 
lavrados em livro próprio, dispensada qualquer garantia de gestão. Parágrafo Primeiro. Os administradores permanecerão em seus cargos até a posse de 
seus sucessores, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. Parágrafo Segundo. A 
Assembleia Geral fixará a remuneração global anual dos administradores, cabendo ao Conselho de Administração efetuar a distribuição da verba entre os 
administradores. Artigo 16. É dispensada a convocação prévia da reunião como condição de sua validade se presentes todos os membros do órgão da ad-
ministração. Seção II - Conselho de Administração: Artigo 17. A Companhia será administrada por um Conselho de Administração, que será formado por, 
no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 9 (nove) membros, com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição, devendo todos cumprirem os 
seguintes requisitos de elegibilidade: (i) ilibada reputação, conhecimento e expertise no desenvolvimento de suas funções, (ii) formação acadêmica com nível 
superior completo, e (iii) comprovada experiência na área de atuação da Companhia. Parágrafo Primeiro. Na hipótese de renúncia, destituição ou impedi-
mento permanente ou qualquer outro evento que resulte na vacância do cargo de qualquer membro do Conselho de Administração, seus respectivos substi-
tutos serão eleitos em assembleia de acionistas a ser realizada dentro de 8 (oito) dias contados da data da destituição, renúncia, vacância ou do conhecimen-
to pelo Conselho de Administração do fato causador do impedimento permanente. Parágrafo Segundo. O Conselho de Administração tem 1 (um) Presidente 
e 1 (um) Vice-Presidente eleitos pelo próprio Conselho de Administração. O Vice-Presidente exerce as funções do Presidente em suas ausências e impedi-
mentos temporários, independentemente de qualquer formalidade. Na hipótese de ausência ou impedimento temporário do Presidente e do Vice-Presidente, 
as funções do Presidente são exercidas por outro membro do Conselho de Administração indicado pela maioria dos membros. Parágrafo Terceiro. O Conse-
lho de Administração deverá realizar reuniões ordinárias no mínimo 1 (uma) vez por mês, e reuniões extraordinárias sempre que solicitado por qualquer 
membro do Conselho de Administração, por meio de notificação entregue aos demais membros do Conselho de Administração. Parágrafo Quarto. As reu-
niões do Conselho de Administração deverão ser convocadas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência, mediante notificação especificando a data, o 
horário, o local da reunião, a ordem do dia e com cópia de todas as documentações suporte necessárias e cabíveis de forma a tornar possível a deliberação 
adequada de todas as questões a serem tratadas na reunião do Conselho de Administração. As reuniões do Conselho de Administração deverão ser convo-
cadas pelo seu Presidente e, na sua ausência, por qualquer membro do Conselho de Administração, e o referido membro poderá determinar a ordem do dia 
da reunião. Parágrafo Quinto. O quórum para a instalação de uma reunião do Conselho de Administração será sempre da maioria dos membros do Conselho 
de Administração. Parágrafo Sexto. Os membros do Conselho de Administração terão o direito de votar as matérias pessoalmente, por procurador ou via 
telefone, videoconferência, fac-símile, correio, e-mail ou qualquer outro meio legal por meio do qual possam expressar suas intenções, e os membros deverão 
ser considerados presentes à reunião e deverão confirmar seu voto por meio de uma declaração por escrito apresentada ao secretário da reunião por carta, 
fac-símile ou e-mail em até 48 (quarenta e oito) horas após o encerramento da reunião. Quando do recebimento da referida declaração, o secretário da reunião 
será investido de plenos direitos para assinar a ata da reunião em nome do respectivo conselheiro. Parágrafo Sétimo. Cada conselheiro terá direito a 1 (um) 
voto na reunião de Conselho de Administração, sendo que todas as deliberações do Conselho de Administração deverão ser aprovadas por maioria de votos 
dos conselheiros, excluídos os votos dos impedidos de votar em razão de conflito de interesses e, em caso de empate, o Presidente terá, adicionalmente, o 
voto de desempate. Parágrafo Oitavo. O Conselho de Administração poderá constituir uma Área de Governança Corporativa para promover o assessoramen-
to do órgão e de seus comitês técnicos, além de seus respectivos membros, bem como contribuir para o bom funcionamento do sistema de governança cor-
porativa e auxiliar na implantação das melhores práticas relacionadas. Parágrafo Nono. Observadas as matérias estabelecidas na Lei nº 6.404/76, no Artigo 
11 deste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas da Companhia, quando houver, incluindo as definições de termos ali previstas, estão sujeitas à aprovação 
do Conselho de Administração as seguintes matérias: (i) eleição e destituição dos membros da Diretoria, observado o disposto no Artigo 18, abaixo; (ii) vali-
dação ou veto à contratação de membros da Diretoria institucional da Companhia conforme proposição da Diretoria; (iii) aprovar o regulamento interno da 
Companhia, atribuindo as respectivas funções aos cargos do organograma da Companhia; (iv) fiscalizar a gestão da Diretoria, a qualquer tempo, os livros e 
papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados e/ou em vias de celebração, e sobre quaisquer outros fatos ou atos administrativos 
que julgar de seu interesse; (v) aprovar as propostas da Diretoria para o estabelecimento de macro política salarial e de benefícios dos empregados da 
Companhia e de suas afiliadas; (vi) atribuição a terceiros (inclusive administradores e empregados) de participação nos lucros da Companhia; (vii) concessão 
de planos de compra de ações de emissão da Companhia (inclusive stock options); (viii) alteração relevante nas políticas contábeis e práticas de divulgação 
de informações da Companhia, exceto quando exigido por lei ou pelos princípios contábeis aplicáveis; (ix) eleição e destituição de um auditor independente 
da Companhia; (x) declaração de dividendos intermediários e de juros sobre capital próprio, com base em balancetes semestrais ou levantados em menor 
período; (xi) análise de proposta de destinação do lucro líquido do exercício, distribuição de dividendos e pagamento de juros sobre capital próprio, enviada 
pela Diretoria, a ser apresentada à Assembleia Geral; (xii) autorização de voto para eleição e destituição de eventuais membros do Conselho de Administração 
e da Diretoria das afiliadas da Companhia; (xiii) contratação de um seguro de responsabilidade civil (D&O) para os membros da administração da Companhia 
e de suas Afiliadas; (xiv) definição da remuneração individual dos membros da Diretoria, que sempre deverá ser em condições de mercados para empresas 
semelhantes; (xv) pagamento de dividendos em percentual superior ao dividendo mínimo obrigatório; (xvi) aprovação ou alteração do orçamento anual conso-
lidado e plano de negócios da Companhia; (xvii) aprovação de contratação de despesas, compras ou investimentos não constantes do orçamento anual, que 
superem (considerado um ato isoladamente ou um conjunto de atos de mesma natureza e realizados num mesmo exercício social) um percentual de 10% (dez 
por cento) do valor estabelecido para despesas, compras ou investimentos em orçamento anual aprovado; (xviii) captação de recursos ou qualquer outra 
forma de dívida que não esteja previsto no orçamento anual aprovado ou que resulte em um endividamento consolidado superior ao valor igual a 2 (duas) 
vezes o EBITDA dos quatro últimos trimestres da Companhia; (xix) realização pela Companhia de qualquer tipo de operação tendo como contraparte uma 
parte relacionada da Companhia e/ou de seus acionistas, independentemente do valor de tal operação; (xx) aprovação da política de gestão de tesouraria da 
Companhia e de suas afiliadas, bem como a autorização de eventuais exceções à referida política, desde que tais exceções sejam devidamente registradas 
em ata de reunião do Conselho de Administração; (xxi) autorização da alienação de bens do ativo não circulante com valor individual ou acumulado, ao longo 
de um exercício social, superior a 0,3% do patrimônio líquido, ou instituição de quaisquer ônus reais sobre o referido ativo; (xxii) concessão de empréstimos 
por parte da Companhia a terceiros, bem como prestação de garantias relativamente a obrigações de terceiros; e (xxiii) aprovação das matérias listadas no 
Artigo 25, abaixo. Parágrafo Dez. As matérias indicadas nos itens do Parágrafo Nono, com relação a quaisquer das afiliadas controladas pela, ou investidas 
da, Companhia, que não possuírem Conselho de Administração instaurado, também serão levadas à apreciação do Conselho de Administração, sujeito ao 
quórum de aprovação do Parágrafo Novo e servirão de orientação da Companhia para os negócios e atividades das respectivas afiliadas e investidas. Seção 
III - Diretoria: Artigo 18. A administração da Companhia também compete à Diretoria Estatutária (“Diretoria”), subordinada e eleita pelo Conselho de Admi-
nistração e pela Assembleia Geral, observadas as condições deste Estatuto Social, bem como o Acordo de Acionistas da Companhia, quando houver. A Di-
retoria da Companhia será composta por, no mínimo 2 (dois) e, no máximo, 7 (sete) Diretores Estatutários (“Diretores”), acionistas ou não, todos residentes 
no Brasil, sendo 1 (um) Diretor-Presidente e até 6 (seis) Diretores sem designação específica, todos com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a reelei-
ção. Parágrafo Primeiro. Os Diretores poderão ser destituídos e substituídos a qualquer tempo, por decisão do Conselho de Administração ou pela Assem-
bleia Geral. Parágrafo Segundo. É requisito essencial para o exercício do cargo de Diretor da Companhia, sob qualquer circunstância, a idade mínima de 21 
(vinte e um) anos completos até a data da eleição e posse no cargo, bem como a observância às demais condições previstas no Acordo de Acionistas da 
Companhia, quando houver, bem como Acordo de Acionistas de sociedades que detenham o controle da Companhia, a que esta tenha anuído. Parágrafo 
Terceiro. Os Diretores terão plenos poderes para administrar e gerir os negócios da Companhia, de acordo com as suas atribuições e sujeito ao cumprimen-
to das exigências estabelecidas em lei e, neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas, quando houver, bem como Acordo de Acionistas de sociedades que 
detenham o controle da Companhia, a que esta tenha anuído. Parágrafo Quarto. A Diretoria deverá observar e fazer cumprir todas as regras de governança 
corporativa estabelecidas no Estatuto Social, Políticas Internas e Acordo de Acionistas da Companhia, quando houver, bem como Acordo de Acionistas de 
sociedades que detenham o seu controle, a que a Companhia tenha anuído. Artigo 19. As reuniões da Diretoria serão precedidas de convocação escrita e 
somente serão instaladas com a presença de pelo menos 2 (dois) de seus membros, sendo obrigatoriamente um dos Diretores o Diretor-Presidente. Parágra-
fo Primeiro. A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos 1 (uma) vez no mês, e sempre que assim exigirem os interesses sociais da Companhia, 
mediante convocação com antecedência mínima de 02 (dois) dias, especificando a data, hora, local e as matérias a serem discutidas na reunião. Parágrafo 
Segundo. As reuniões da Diretoria realizar-se-ão na sede social da Companhia e suas deliberações constarão de atas lavradas e assinadas no Livro de Atas 
de Reuniões da Diretoria. Artigo 20. No caso de ausência ou incapacidade temporária ou permanente, renúncia ou falecimento de qualquer Diretor, este de-
verá ser substituído por substituto designado pela Reunião do Conselho de Administração que vier a ser realizada, observado o disposto no Artigo 21 abaixo, 
devendo o Diretor substituto completar o mandato do Diretor substituído. Artigo 21. No caso de vacância do cargo de quaisquer dos Diretores, o Conselho de 
Administração deverá, necessariamente, reunir-se imediatamente, e dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias após tal evento, para escolher o substituto. 
Para os fins deste artigo, o cargo de qualquer Diretor será considerado vago se ocorrer a destituição, morte, incapacidade comprovada, impedimento ou au-
sência, injustificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, de qualquer Diretor. Artigo 22. Os Diretores devem ter reputação ilibada, não podendo ser 
eleitos, salvo dispensa do Conselho de Administração, aqueles que (i) ocuparem cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes da 
Companhia; ou (ii) tiverem ou representarem interesse conflitante com a Companhia. Artigo 23. Caberá aos Diretores a prática dos atos necessários ou 
convenientes à administração da Companhia, para tanto dispondo eles, dentre outros poderes, dos necessários para a representação da Companhia em juízo 
ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, 
sociedades de economia mista e entidades paraestatais. Artigo 24. Competem aos Diretores da Companhia, observadas as demais disposições deste Esta-
tuto Social e do Acordo de Acionistas, quando houver: (i) Conduzir e superintender a administração geral da Companhia, administrar financeiramente a 
Companhia, podendo, para tanto, assinar cheques, movimentar e encerrar contas bancárias, fazer aplicações financeiras, praticando todos os atos necessá-
rios para tal fim, observado o disposto nos Artigos 25 e 26 deste Estatuto Social; (ii) Convocar, instalar e presidir as Assembleias Gerais, na ausência do 
Conselho de Administração; (iii) Convocar, instalar e presidir as reuniões da Diretoria; (iv) Assegurar a elaboração dos relatórios anuais e das demonstrações 
financeiras para apresentação em sede de Assembleia Geral; (v) Fazer cumprir o presente Estatuto Social e as deliberações dos acionistas tomadas em As-
sembleia Geral e/ou em reunião do Conselho de Administração e/ou em reunião de Diretoria; e (vi) Os atos de abertura, encerramento e mudança de endere-
ço de filiais, sucursais, escritórios e representações, dentro ou fora do território nacional, serão deliberados em reunião de Diretoria, mediante aprovação 
conjunta de 2 (dois) Diretores. Parágrafo Primeiro. Sem prejuízo ao disposto neste Estatuto Social, de acordo com a política de gestão de tesouraria da 
Companhia, caberá ao Diretor-Presidente da Companhia: (i) aprovar a política de gestão de tesouraria da Companhia apresentada pelo Diretor Executivo, bem 
como qualquer alteração que eventualmente se faça necessária; e (ii) submeter a política de gestão de tesouraria da Companhia à aprovação do Conselho de 
Administração da Companhia. Parágrafo Segundo. Sem prejuízo ao disposto neste Estatuto Social, de acordo com a política de gestão de tesouraria da 
Companhia, caberá ao Diretor sem designação específica da Companhia: (i) submeter a política de gestão de tesouraria da Companhia e suas alterações à 
aprovação do Diretor-Presidente da Companhia, ajustando-a conforme diretrizes recebidas das instâncias superiores de governança interna da Companhia; 
(ii) assegurar o cumprimento das diretrizes e critérios estabelecidos pela política de gestão de tesouraria da Companhia por meio da escolha dos instrumentos 
de gestão de caixa e suas operacionalizações; e (iii) reportar mensalmente ao Diretor-Presidente da Companhia todos os saldos em bancos e no fundo fixo, 
bem como a alocação de investimentos da Companhia. Artigo 25. Cabe à Diretoria, observados o previsto nos Artigos 11 e 17 deste Estatuto Social, bem 
como no Acordo de Acionistas, quando houver, e termos ali definidos, para a prática dos atos e matérias adiante mencionados, obter a aprovação prévia da 
maioria do Conselho de Administração, através da aposição de suas firmas: (i) resolução de assuntos gerais de administração, inclusive de ordem técnica, que 
envolvam assunção de obrigações ou ônus para a Companhia, conforme delimitação de valores determinada em ata pelo Conselho de Administração da 
Companhia; (ii) transação e renúncia a direitos da Companhia, conforme delimitação de valores determinada em ata pelo Conselho de Administração da 
Companhia; (iii) celebração de contratos que obriguem a Companhia por prazo superior a 5 (cinco) anos, conforme delimitação de valores determinada em ata 
pelo Conselho de Administração da Companhia; (iv) celebração, alteração ou rescisão de contratos de locação ou arrendamento, de áreas construídas ou de 
terrenos, conforme delimitação de valores determinada em ata pelo Conselho de Administração da Companhia; e (v) realização de investimentos, financeiros 
ou não, conforme delimitação de valores determinada em ata pelo Conselho de Administração da Companhia. Artigo 26. Sem prejuízo do disposto neste 
Estatuto Social e no Acordo de Acionistas da Companhia, arquivado em sua sede social, via de regra, a Companhia será representada e somente será consi-
derada validamente obrigada por ato ou assinatura de (i) quaisquer 2 (dois) de seus Diretores, conjuntamente; ou (ii) 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) 
procurador constituído por 2 (dois) Diretores, conjuntamente, e com poderes específicos, ou ainda (iii) 2 (dois) procuradores constituídos por 2 (dois) Diretores, 
conjuntamente, e com poderes específicos. A Companhia poderá ser representada isoladamente por apenas 1 (um) Diretor ou 1 (um) procurador quando se 
tratar de atos de rotina administrativa, tais como os praticados no curso normal dos negócios perante repartições em geral, autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista, Juntas Comerciais, Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores, e outros de idêntica natureza, nos casos 
de correspondências que não criem obrigações para a Companhia e/ou suas afiliadas, bem como para, no curso normal dos negócios, receber e dar quitação 
de valores que sejam devidos à Companhia e/ou suas afiliadas, emitir e negociar, inclusive endossar e descontar títulos de crédito. Parágrafo Único. Os 
instrumentos de mandato serão sempre assinados por, pelo menos, 2 (dois) Diretores da Companhia e, excetuando-se as procurações outorgadas para fins 
judiciais, terão prazo de vigência máximo de 1 (um) ano. Os instrumentos de mandato deverão conter uma descrição pormenorizada dos poderes outorgados 
aos procuradores da Companhia. Artigo 27. É expressamente vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer Diretor, procurador ou empre-
gado da Companhia que: (i) a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos ao seu objeto social, ou (ii) esteja em desacordo com as 
disposições deste Estatuto Social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Artigo 28. 
O Conselho de Administração da Companhia fixará o montante da remuneração individual mensal de cada um dos Diretores da Companhia, que deverá ser 
compatível com as condições de mercado para empresas semelhantes. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 29. A Companhia terá um Conselho Fiscal não 
permanente, sendo instalado conforme deliberação em Assembleia Geral. Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal será constituído por, no mínimo, 3 
(três) e, no máximo, 5 (cinco) membros, e respectivos suplentes, em igual número, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro. Os 
membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, legalmente qualificadas, quando eleitos pela Assembleia Geral que deliberar a instalação 
do órgão, terão mandato até a primeira assembleia geral ordinária que se realizar após a eleição. Parágrafo Segundo. Os membros do Conselho Fiscal so-
mente farão jus a remuneração que lhe for fixada pela Assembleia Geral, durante o período em que o órgão funcionar e estiverem no efetivo exercício das 
funções. Parágrafo Terceiro. O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo indelegáveis as funções de seus membros. 
Capítulo VI - Comitês: Artigo 30. A Companhia poderá constituir Comitês de assessoramento à administração com funções técnicas e consultivas. Os Co-
mitês têm o objetivo de otimizar a atuação dos órgãos de administração, de forma a gerar valor para a Companhia, mediante a estrita observância das normas 
de governança corporativa. Artigo 31. A instalação dos Comitês é de competência do Conselho de Administração e da Diretoria, cada qual no seu âmbito de 
atuação, sendo de funcionamento permanente o Comitê de Auditoria para assessoramento ao Conselho de Administração. Parágrafo Primeiro. O Comitê de 
Auditoria tem por objetivo aconselhar o Conselho de Administração sobre as demonstrações financeiras da Companhia, emitir recomendações e opiniões para 
que o Conselho de Administração possa promover a supervisão e a responsabilização da área financeira, e para que a Diretoria e a auditoria interna possam 
desempenhar regularmente as suas funções, assim como os auditores independentes possam avaliar as práticas da Diretoria e da auditoria interna. Parágra-
fo Segundo. A composição, as atribuições, o funcionamento e os requisitos para nomeação dos membros do Comitê de Auditoria e dos demais Comitês são 
definidos nos respectivos Regimentos Internos, aprovados pelo Conselho de Administração e Diretoria da Companhia, conforme aplicável. Capítulo VII - 
Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Destinação do Lucro: Artigo 32. O exercício social da Companhia terá início em 1º (primeiro) de janeiro 
e término em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social, a Diretoria irá elaborar as demonstrações financeiras da Com-
panhia, com observância dos preceitos legais pertinentes. Artigo 33. Salvo deliberação em contrário da maioria, na data do encerramento social da Compa-
nhia será levantado um balanço geral e a respectiva demonstração de conta de lucros e perdas. Os lucros assim apurados serão tratados na forma determi-
nada pela Assembleia Geral, restando estabelecido que terão a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por cento) para a constituição da reserva legal, até atingir 
20% (vinte por cento) do capital social; (ii) Constituição de reservas, a ser decidido pela Assembleia Geral; e (iii) 25% (vinte e cinco por cento) a ser distribuído 
como dividendo obrigatório aos acionistas da Companhia, nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo Primeiro. Após o cumprimento das deter-
minações deste artigo, o saldo restante dos lucros apurados no exercício será destinado de acordo com as propostas apresentadas em Assembleia Geral e 
aprovadas pelos acionistas presentes com direito a voto. Parágrafo Segundo. A Companhia poderá, por deliberação da Assembleia Geral, levantar balanços 
semestrais, trimestrais ou de períodos menores e declarar dividendos, inclusive intercalares ou intermediários, bem como pagar juros sobre capital próprio à 
conta de lucros apurados ou reserva de lucros apurados nesses balanços. Parágrafo Terceiro. Os dividendos distribuídos nos termos do parágrafo primeiro 
poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. Capítulo VIII - Dissolução e Liquidação: Artigo 34. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos 
em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, caso em que competirá à Assembleia Geral nomear o liquidante, bem como fixar a remuneração do mesmo. 
No período de liquidação da Companhia, a Administração continuará em funcionamento. Capítulo IX - Disposições Gerais e Transitórias: Artigo 35. A 
Companhia observará as disposições constantes de Acordo de Acionistas arquivado em sua sede social, quando houver. Artigo 36. A Companhia obriga-se 
a disponibilizar para os seus acionistas todos os contratos firmados com partes relacionadas, Acordo de Acionistas, quando houver, e programas de opções 
de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. Artigo 37. Os casos omissos ou duvidosos deste Estatuto Social 
serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com as disposições da Lei n° 6.404/76 e demais disposições legais aplicáveis. Artigo 38. Fica 
eleito o foro da Comarca de Guarulhos, Estado de São Paulo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou contro-
vérsias oriundas da interpretação deste Estatuto Social. O presente Estatuto Social foi aprovado em Assembleia Geral da Companhia, ficando seus Diretores 
responsabilizados pelo seu arquivamento na Junta Comercial de São Paulo demais órgãos competentes. Mesa: Carlos Eduardo Severini - Presidente da 
Mesa; José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho - Secretário da Mesa; Advogado responsável: José Eduardo dos Santos Iniesta Castilho - OAB/SP 
nº 190.676. JUCESP nº 277.580/21-3 em 14/06/2021 Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

TENDA ATACADO S.A. CNPJ/ME nº 01.157.555/0001-04 - NIRE 35.3.0054653-9
Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária Realizadas em 29 de Abril de 2021

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001995-59.2019.8.26.0268 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCAS DADALTO SAHÃO, na forma da Lei, etc. 
Faz saber a Elizeu Meira das Virgens CPF 180.002.278-60, que Bio-Trigo Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda 
ajuizou incidente de desconsideração de personalidade jurídica, da executada Padaria Valo Velho Ltda EPP, incluindo 
seus sócios Elizeu Meira das Virgens, Rodnei Geraldo de Castro, Roberto Hideaki Yamamoto, Maria de Fátima dos 
Santos e Sebastião Pereira de Oliveira, no pólo passivo da presente ação. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se 
edital, para que em 15 dias se manifeste e requeira as provas cabíveis (art. 135, do CPC), sob pena de serem aceitos os 
fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 31 de maio de 2022.               [05,06] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009181-66.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª 
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. 
Faz saber a Ana Julia Machado Benedetti CPF 363.818.628-82 e M P Benedetti ME CNPJ 19.615.011/0001-04 e Marcelo 
Pedrosa Benedetti, CPF - 261.429.908-12 que Patrus Transportes Urgentes Ltda requereu o cumprimento da sentença, para 
receber a quantia de R$ 8.392,17 (abril/2022). Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 
dias, a fluir do prazo supra, paguem o débito, atualizado e acrescido das importâncias de direito e demais cominações legais, 
sob pena de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total da dívida (art. 523, §1º do CPC), iniciando-se o prazo 
de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente impugnação (art. 525 do CPC). Será o 
edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos                                     [05,06] 
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Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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